
CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
0128/2013

Cria no âmbito do Município de Fortaleza o
Centro de Recuperaçãode Dependente Químico
e adota outras providências.

o Vereador abaixo assinado no uso de suas atribuições que lhe são

pelo do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, vem, mui

respeitos ente à presença de V.Exa., com o objetivo específico, submeter ao

Plenário, Indicação de Projeto de Lei que: "Cria no âmbito do Município de

o Centro de Recuperação de Dependente Químico e adota outras

Certo da sensatez de meus pares, peço à V.Exa., que depois de

ao Plenário, seja a indicação enviado ao Sr. Prefeito Municipal, a fim de

que enten endo a mesma a relevância da matéria, envie-nos posterior mensagem

com o re~ ido projeto de lei em anexo.

ENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
ABRIL DE 2013.

OEPTO. LÊGI$lAfIVO
RECEBIDO

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Patriolino
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará

Gabinete do Vereador Walter Cavalcante-PMDB Fone: 3444-8373
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ClMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
INDICAÇÃO N.

PROJETO DE LEI N.

Cria no âmbito do Município de Fortaleza o
Centro de recuperação de dependente Químico
e adota outras providências.

A CÂMA MUNICIPAL DE fORTALEZA APROVA:

Art. 10 Fica riado no âmbito municipal o Centro de recuperação de dependente Químico.

Art. 20 A P efeitura de Fortaleza dotará o centro de Recuperação de dependente químico

das condiçõ s necessárias ao seu funcionamento.

Art. 30 Ao ferido centro será destinado verbas orçamentárias a sua construção, instalação

e funciona nto.

Art. 40 E ta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as
disposiçõe em contrário.

DEPART ENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE fORTALEZA,
EM 30 D ABRIL DE 2013.

DEPTO. LEGISLATIVO
RECEBIDO

Ru Or. Thompson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Patrioli
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará

Gabinete do Vereador Walter Cavalcante-PMOB Fone: 3444-837



CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
JUSTIfICATIVA

A ropositura ora em tela visa proporcionar aos dependentes químicos um
Centro de R cuperação que favorecerá em especial a classe menos favorecida de

nossa popula ão.
o uso abusivo de drogas vem se tornando atualmente um fenômeno

mundial qu vêm ultrapassando todas as fronteiras sociais, emocionais, politicas e
nacionais. A Dependência Química vem despertando uma forte preocupação social
devido ao a mento considerável de seu consumo nas últimas décadas tornando-se
cada vez m IS precoce entre adolescentes e mesmo crianças.

dependência em nossa Cidade vem aumentando em nível alarmantes.
Devindos a este fatores se faz necessário a criação de um Centro de Recuperação
para Depen entes Químicos por trata-se de um problema de saúde pública.

aja vista será de grande relevância social, pois a cada dia centenas de
jovens são fisgados pelo tráfico nesta cidade, daí a necessidade da entrada urgente

em vigor d sta propositura.

DEPART ENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE fORTALEZA,
EM 30 D ABRIL DE 2013.

DEPTO. LEGISLATlVO
RECEBIDO

3 O ABR. 2013
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